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Assistência judiciária
Informação e formulários em linha nacionais relativos à Diretiva 2003/8/CE

Informações gerais
A Directiva 2003/8/CE do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, relativa à melhoria do acesso à justiça nos litígios
transfronteiriços, através do estabelecimento de regras mínimas comuns relativas ao apoio judiciário no âmbito
desses litígios, visa promover a aplicação do princípio da concessão de apoio judiciário em litígios
transfronteiriços às pessoas que não disponham de recursos suficientes, na medida em que esse apoio seja
necessário para assegurar um acesso efectivo à justiça.

A Directiva aplica-se entre todos os Estados-Membros da União Europeia, com excepção da Dinamarca. O Acordo
Europeu sobre a Transmissão de Pedidos de Assistência Judiciária de 1977 aplica-se entre a Dinamarca e alguns
Estados-Membros.

As autoridades de transmissão são competentes para enviar pedidos. As Autoridades de Recepção são
competentes para receber pedidos.

A Directiva estabelece dois tipos de formulários, um para pedidos de assistência judiciária e o outro para a
transmissão dos pedidos de assistência judiciária.

O Portal Europeu da Justiça disponibiliza informações sobre a aplicação da Diretiva bem como uma ferramenta
convivial para o preenchimento dos formulários.

Para obter informações pormenorizadas sobre o direito nacional de um país, clique na respetiva bandeira.

Ligações úteis
Decisão da Comissão, de 9 de Novembro de 2004, que estabelece um formulário para os pedidos de apoio
judiciário, em aplicação da Directiva 2003/8/CE do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, relativa à melhoria do
acesso à justiça nos litígios transfronteiriços, através do estabelecimento de regras mínimas comuns relativas ao
apoio judiciário no âmbito desses litígios

Decisão Da Comissão de 26 de Agosto de 2005 que estabelece um formulário para a transmissão dos pedidos de
apoio judiciário ao abrigo da Directiva 2003/8/CE do Conselho

Sítio ARQUIVADO do ATLAS Judiciário Europeu (encerrado em 30 de setembro de 2017)

PROCURAR TRIBUNAIS/AUTORIDADES COMPETENTES

O motor de pesquisa abaixo permite procurar tribunais e autoridades competentes para um instrumento jurídico
europeu específico. Nota: nalguns casos excecionais, a competência não pode ser determinada.
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https://e-justice.europa.eu/home_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/taking-legal-action_pt
https://e-justice.europa.eu/topics/taking-legal-action/european-judicial-atlas-civil-matters_pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02003L0008-20030131
https://e-justice.europa.eu/157/PT/legal_aid_forms?clang=pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32004D0844
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32005D0630
https://wayback.archive-it.org/12090/20170907153639/http://ec.europa.eu/justice_home/judicialatlascivil/html/la_information_pt.htm
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Manutenção da página: Comissão Europeia. As informações constantes desta página não refletem necessariamente a posição
oficial da Comissão Europeia. A Comissão declina toda e qualquer responsabilidade relativamente às informações ou dados
contidos ou referidos no presente documento. Quanto às regras de direitos de autor aplicáveis às páginas europeias, queira
consultar a «advertência jurídica».


